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coNrRArAçÃo oe pneCriçlo DE" sERvrços
QUE CELEBRAM O MUNICIPIO DO PAULISTA E O
BANco Do BRÂsrL s/A., PARA.ExEcuçÃo oE
SERVIçOS DE PAGAMENTO DE BENEFICIOS
AssrsrENcrAts PARA o AUxÍo MoRAD|A No
FoRNEcilìtENTo DE cARTÃo mÀoxÉlco. ttos
TERMOS OUE SEGUEM:
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coNTRATo No 101/2ozo l-e UF Ì,.pRocEsso LlctrAïORlo No 045/2020 V." - 
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O ttttUtttCíplO DO PAULISTA, pessoa jurÍdica de direito público interno, com sede na Praça Agamenon
Magalhães, s/no, Centro, Paulista/PE, inscrito no CNPJ/MF sob o no 10.408.839/0001-17, por meio da
Secretaria de PolÍticas Sociais e Esportes, com sede à Av. Prefeito Geraldo Pinho Alves, 222, Maranguape
l, Paulista/PE, nos termos do DecÍeto Municipal no 02012017, rìêste ato representada por sua Secretária,
nomeada através da PortaÍia no 969/20í9, Sra. Mércia Anunciada Falconeri, brasileira, solteira,
pedagoga, portadora da cédula de ldéntidade no 2.452173 SDS/PE, inscrita no CPF/MF sob o no
351.138.394-34, residente na Rua Santa Elizabete, n0 270, Janga, Paulista/PE, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE.

CONTRATADA: BANCO DO BRASIL S/A., pessoa jurÍdica de direito privado, inscÍita no CNPJ/MF sob o
n" 00 000.000/0001-9 1 , com sede na Capital Federal, neste ato representada pelo Gerente Geral da Agência
Setor Público Recife, Sr. Oarlan Sampietro Baldissera, poíador da Cédula de ldentidade no 1.559.497 -
SSP-SC, inscrito no CPF/MF sob o no 892.009.859-04, doravante denominado BANCO, têm entre sijusto e
aoordado, e celebram o presente contrato, sendo dispensada a licitação, com fundamento no artigo 24, Vlll,
da Lei no.8.666/1993, por solicitação da Secretaria de Politicais Sociais, através do OfÍcio SPSE/FIN no.
27312020, ficando as partes sujeitas às cláusulas e condições seguintes.

CIÁUSUU | - O presente contrato tem por objeto a prestaÉo dos serviços de benefÍcios assistenciais do
Programa AuxÍlio Moradia, instituÍdo pela Lei no,3826/2005 e elterada pela Lei no.3903/2006, e emissáo,
aos bèneÍiciários, de cartão magnético, conÍorme previsto neste documento, em todas a agências do
BANCO,

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O cartào magnético será confeccionado pelo BANCO, após recebimento dos
arquivos que a CONTRATANTE lhe envier, contendo os dados cadastrdis dos beneÍìciários. São
considerados dados cadastrais obrigatórios: nome completo dos beneÍìciários, CPF, data'de nascrmenro,
nome da mãe e. endereço.

PARÁGRÂFO SEGUNDO - Cada beneÍiciário do Programa terá apenas 01 (um) único cârtáo megnético,

. 
independentemente da quantidade de filhos e/ou dependentes, com idade de 0 (zero) a 14 (quatoze) anos.

CLÁUSULA ll - O serviço de pagamento, a ser prestado pelo BANCO, ebrange a emissão, personalização
e magnetizaçâo de cartôes e o pagamento dos créditos aos beneficiários do Programa, ordenados pela
CONTRATANTE,

CLÁUSULA lll - O pagamento de benefÍcios assistenciais será efetuado a partir do 15" (décimo quinto) dia
de cada mês, diretamente ao beneflciário, via cartão magnético, com base nas inÍormaçóes individualizadas
por beneficiá!'io a serem remetidas pela CONTRATANTE, Íìcando o BANCO responsável pelá fiel execução
do oagamento

pnnÁGnaro PRIMEIRo - A coNTRATANTE obriga-se a disponibilizar ao BANco, com 15 (quinze) dias
úteis de antecedência à data Co primeiro pagamento, o arquivo magnético contento os dados cadastrais dos
beneÍciários para emissão do cartão magnético

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE obriga-se a disponibirizer ao NCO o arquivo magnético
contento os valores e a validade dos beneflcios a serem pagos, coú 05
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pnnÁCRafo TERCEIRO - Os créditos aos beneficiários seráo efetuados nos exatos termos e valores
constantes dos arquivos magnéticos fornecidos pela GONTRATANTE, e não cabendo ao BANGO qualquer
responsabilidade por evêntuais erros, omissÕes ou imperfeições neles.existentes.

PARÁGRAFO QUARTO - É Oe fesponsabilidade da CONTRATANTE a prévia informação ao beneficiário
da existência do impedimento, cancelamento ou suspensão do pagamento, recepção do benefÍcio.

CLÁUSULA lV - Pela execução dos serviços de emissáo, personalizaçâo e magnetização dos cartões,
pagamento e processamento de benefÍcios, a CONTRATANTE pagarâ ao BANCO tarifas nas seguintes
bases:

a) R$ I 1,00 por cartão magnético emitido com logo personalizado;
b) R$ 5,50 por benefÍcio pago ou emitido modalidade cartâo;
c) R$ 5,50 processamento de registro de cadastro.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -As tarifas indicas nas alÍneas "b" e."c" ficarão a cargos de dotação orçamentária
da Secretaria de Finanças, conforme OfÍcio no.22012019 - SEFIN acostado à Dispensa no. 003/2020, sendo
o valor total deste contrato de R$ 11.000,00 (onze mil reais), conforme descrição baixo.

ITEM DESCRTçÃO UN D. ,QTD,
VALORES (R$)

UNIITARIO TOTAL

1

CARTÃO MAGNÉTICO PARA PAGAMENTO
DO BENEFICIO DO AUXILIO MORADIA
INSTIUíDO PELA LEI NO. 3826/2005,
ALTERADO PELA LEI NO.3903/2006

Und 1 000 11,00 11.000,00

TOTAL: 11.000,00

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de perda do cartâo magnético, o beneficiário solicitará ao BANCO
emissão de2" (segunda) via, o qual cobrará R$ 8,25 por cartão magnético emitido, padrão Banco do Brasil
e R$ 11,00 por cartão magnético emitido com logo personalizado.

CLÁUSULA V - O pagamento pela prestação do serviço de que trata este contrato será efetuado pela

CONTRATANTE ao BANCO até o 10o (décimo) dia do mês subsequente ao da prestaçâo do serviço a débito
na conta 65.033-1, Agência 08214.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para cumprimento do disposto nesta cláüsula, o BANGO entregará à
CONTRATANTE, até o 6o (sexto) dia do mês subsequente ao da prestação do serviço, os documentos e/ou
arquivos magnéticos de prestação das contas, relativos aos pagamentos de benefÍcios sociais, informando
o valor correspondente à prestação de serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamênto dos valores previstos na cláusula lV, após o prczo estabelecido
no caput desta cláusula, sujeitará a GONTRATANTE ao pagamento de encargos calculados com base no
Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC do perÍodo em atraso, conforme legislação vigente.

CLÁUSULA Vl - Os preço inÍcialmente contratados serão reavaliados decorridos 12 (doze) meses da data
de assinatura deste contrato, pela variação acumulada da média aritmética simples do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor - INPC, da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e EstatÍstica - IBGE, e do
Índice ôeral de Preços - Disponibilidade Interna (lGP-DI), da Fundação Getúlio Vargas, ficando sua
aplicação suspensa por 01 (um) ano ou pela periodicidade que vier a ser estipulada pelo Poder Executivo,
conforme estabelece o artigo 20 da Lein9. 10.192, de 14.02.2001, ou legislação que venha a substituÍ-la,

GLÁUSULA Vll - O BANCO debitará a CONTRATANTE nos exatos valores de cada lote para efetuar o
pagamento dos benefÍcios assistenciais, com 01 (um) dia útil de antecedência ao previsto para o pagamento
de cada lote.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O BANCO não efetuará o pagamento de valores que não tenham sido
previamente disponibilZados pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O BANCO não efetuará o pagamento de valores aos beneficiários do Programa
que não tenham sido previamente cadastrádos, ainda que os os
disponibilizados pela CONTRATANTE.

Praça Agamenon Magalhães, s/n, Centro - cEP 53.401
E-mail: contratos.omo@qmail.com J: 10.408.83910001-17
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CLÁUSULA Vtll - O BANCO entregará â CONTRATANTE os arquivos magnéticos e/ou de
teleprocessamento (arquivo Íetorno) relativos aos benefÍcios pagos, não pagos e/ou rejeitados, no prazo de
05 (cinco) dias úteis, após o pagamento de cada lote, a data fìm de validade dos créditos e/ou a rejeiçáo dos
créditos, Íespectivamente, Por sua vez, a CONTRATANTE terá 30 (trinta) dias úteis, após sua
disponibilização pelo BANCO, para a validação do arquivo retorno.

CúUSULA lX - A CONTRATANTE Íscalizará o cumprimento deste contrato pela verificaçáo esporádica
ou periódica dos créditos registrados oriundos dos débitos originários dos pagamentos de benefÍcios até a
sua contabilizaçâo Íìnal, junto à agência centralÌzadora do convênio do BANCO, no prazo de 30 (tÍinta) dias.

PARÁGRAFO ÚruÍCO - ns informações quanto à autenticidade dos documentos abrangerão o Vazo de 24
(vinte e quatro) meses da data de autenticaçáo do pagamento

CLÁUSULA X - O BANCO responderá à CONTRATANTE pelos eventuais danos ou prejuizos causados
por seus prepostos e einda por terceiros contratados por si, nos termos,estabelecidos na Lei de Licitaçóes.

CLÁUSULA Xt - O BANCO assumirá a respoìsabilidade integral pela vinculação trabalhistas dos seus
empregados oude terceiros contratados, no desempenho de serviços objeto deste contrato, inclusivo pelos
acidentes de trabalho.

CLÁUSUU Xll - O BANCO compromete-se a manter, durante toda 
" "r""uçáo 

deste contrato, as
condiçÕes de habilitação e qualìficaçáo exigidas neste instrumento, sob pena de suspensão do pagamento
da remuneraçâo pela prestaçâo dos serviço6, até que seja regularizada sua situaçâo ao SICAF.

Ct-ÁUSUm Xlll - O aumento de custos do BANCO, que seja causado por qualquer providência adotada
pela CONTRATANTE, será, na mesma proporção transferido para os píeços de que trata a cláusula lV deste
contrato, mediante Termo Aditivo, independente do estabelecido na cláusula Vl deste contrato.

CLÁUSULA XIV - Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 65 da Lei no. 8.666/1993,
mediante Termo Aditivo

CLÁUSULA XV - Este contrato poderá ser denunciado por quaisquer dos contratantes em razáo do
descumprimento de obrigaçóes ou condiçôes nele pactuadas, bom assim pela superveniência de norma
legal ou Íato administrativo que o torne formal ou materialmente inexequÍvel ou, ainda, por ato unilateral,
mediante comunicaçáo prévia da CONTRATANTE que dele desinteressar, com antecedência mlnima de
90 (noventa) dias, ficando os cont[atantes responsávêis pela obrigações assumidas.

CLÁUSULA Xvl - O presente contrato terá vigência 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinetura,
conÍorme disposto no artigo 57, inciso ll da Lei n". 8.666/1993.

CLÁUSULA XVll - A publicaÉo do presente contrato é de responsabilidade da CONTRATANTE e deverá
ser eÍetivada por extrato, no órgão de imprensa oficial da CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias
contados da sua assinatura (artigo 26 da Lei n. 8.666/1993).

CLÁUSULA XVIII -
privilegiados que seja,

Fica eleito o Foto de Paulista (PE), com exclusão de qualquer outro, por mais
para dirimir quaisquer questóes oriundas do presente instrumento gonkatual.v

Praça Agamenon N,lagalhães, s/n, Centro - Paulista/PE CEP 53.401-441
E-mail; contÍalos.omp@omail.com CNPJ: 1 0.408.839/0001-1 7
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E por se acharem lustos e acordados, a CONTMTANTE e o BANCO, declarando 
"oÀh"""t 

o interior teor
deste contrato, fÌrmam o presente instrumento em QUATRO vias de igual teoÍ e forma para produza os seus

JurÍdicos e legal efeitos.

2í de malo dê

do Brasil S/4.
Contratada

Praça Agamenon Magalhães, s/n, Centro - Paulista/PE CEP 53 40'1441
É-mail: contratos.omo(ôqmail com CNPJ: 10.408 839/0001-17

SecÍetáÍio de PolÍticaE Sociais e Esportes
ContÍatante

Testemunhas:

: c6ì. a\6 ì6!t.g6
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EXTRATO DO CONTRATO N". 101/2020

CoNTRAïo N9, 101/2020

PRocESSo uctrltónto N": 045/2020
DtSPENSA No 003/2020

PORTARIA: 07512020, datada de 21 de janeiro de 2020
FUNDAMENTAçÃo LEGAL: artigo 24, Vlll, da Lei no, 8.666/1993

CONTRATADA: BANCO D0 BRASIL S/A

CNPJ/MF : 00.000.000/0001 -29

OBJETO: FORNECIMENTO OC CANTÃO UICNÉTICO PARA PAGAMENTO DO BENEFICIO DO AUXILIO MORADIA

VALOR TOTAL: R$ 11.000,00 (onze mil reais)
NOTA(S) DE EMPENH0: 2020-0001 0007

ATIVIDADE(S): / ELEMENTO(S): 4313 - Ações de Assistência Social // 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE: 10010000 - Recursos Ordinários
TIPO DE EMPENH0: Global
pnAZO(S): Vigência de 12 (doze) meses conidos, de 21 de maio de2020 a20 de maio de 2021, podendo ser pronogado por

igual período

ASSI NATU RA . 21 | 05t 2020

Secretária de Políticas Sociais e Esoortes

DE CONTMTO

Mércia Anunciada Falconeri, Secretária de Políticas Sociais e Esportes, através do presente instrumento, designa o Seruidor

infra-assinado, como responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização do presente Conkato, na forma dos Art. ô7 e 73 da Lei

n'8.66ô/1993, devendo informar à Administração sobre eventuais vÍcios e inegularidades, propor soluções e san@es que

entender cabível para a regularização das faltas e defeitos observados, conforme dispostos no contrato referido,

O servidor declara neste ato estar ciente de sua indicaçã0, bem como de suas funções, de acordo com a Lei no 8,666/1 993 ou aos

termos e cláusulas do contrato supracitado, sujeitando-se às sanções previstas na referida Lei e nos regulamentos próprios, sem

prejuÍzo das responsabilidades administrativas, civil e criminal por culpa ou dolo tenha dado causa,

de Políticas Sociais e EspoÉes

PUBLTCAçÃO NO DrÁR|o 0FrCrAL

D.o,M.E.pE: S&l . o.o.u' t t . D,o,E.PE (CEPE): 

-,t-'t--.

Praça Agamenon Magalháes, s/n, Centro - Paulista/PE CEP 53.401441
E-mail: contratos. pmp@qmail.com C N PJ : 1 0.408.839/0001 -1 7



#ïn, , Prefeitura da Cidade do Paulista - CNPJ: í0.408.839/0001-'17

MHJllSÌ0 secretaria de Finanças
M =-;. I Deoartamento de Contabilidade

Nota de Empenho N' 1007

15t05/2020 Anexo: 0 ValoÍ: í 1.000,00

Ôrgâo:23
Unid.Orç.23.102

Unid.Gestorâ: 23.102
Programa:08 244

. No da Ficha: 935
Proj/Ativ/Op.Esp: 43í 3

Elem. Oespesa
SubElem. Orç:
Fonle de Rec.:

SubElem. Emp.:

SECRETARIA DE POLITICAS SOCIAIS E ESPORTES
FUNOO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ADMINISTRAçÃO DIRETA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ADMINISTRAçÃO DIRETA
2206 SERVIçO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL

Modalidade: 2-Global
AÇÓES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
SEM APLICAçÃO
Recursos Ordinários
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JURIDICA

3390.39
0099
10010000
074
5-RecursosFonte de Recurso (T náo vinculado)
Mod. da Licitação
o-Sem Licitação

Data Homologação

Data FinalAditivo No Data Inicia

Favorec.:
CPF/CNPJ:

; ldent.:

Èndereco:
Baino:

CEP:
Cód.Banco:

lnsc. Mun:

Fone:
Cidade:

'r2174( BANÇO DO BRASTL SA
00.000 000/0001-91

.S
N SRA DA CONCEICAO

Insc. Estadual:

PAULISTA
Fax:

Agência:

Aq Histórico: Unid. Quantidade Valor Unit. Valor Total

runÍorce PARA EXEcUçÀo DE
DE BENEFÍCTOS ASSISTËNCIAIS

NO FORNECIMENTO DE CARTÀO

SubAções

Valor Emoenhado 11.000,00Saldo Ant. Orç. 14.132,87

Pg,.soa Atesto Liquidâcão:

õlatesto DtFEiEão Pagamento

Saldo Atual 3.'t32,87

wve pLrblicsofi corn br - PublicsoÍl coôlab lidade - versão 2020 30 1 0 -(E3)3022-080(
pr:?rur;ìdacidãdêdoPautíslaCNPJ ro4o8 839/0001-17 Praçâ Agamenon Magalhães S/N cêp:5340T220 cènlro, Paulista-PE Íone:

Agente


